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AUTOR DEPUTADO MAURÃO DE CARVALHO - PP

Indica ao Senhor governador do
Estado sobre a necessidade de:
Reforma e Ampliação do Prédio
escolar da: "Escola Municipal de
Ensino Fundamental Prof". Ivonete
Veriancio", no Município de: Vale do
Paraíso.

O Deputado que a presente subscreve, nos te mos regimentais, indica ao Senhor Governador
do Estado sobre a necessidade de: Ampliaçã do Prédio escolar da: "Escola Municipal de Ensino
Fundamental Prof". Ivonete Venancio", Munic io de: Vale do Paraíso.

Plenário das

Tal solicitação vem do Vereador: José do Amaral, do Município de: Vale do Paraíso e
reivindicado pela população e estudantes, que vem sofrendo com a falta de espaço para o
aprendizado, assim como, professores e profissionais de apoio, que trabalham na Escola
Fundamental Prof", Ivonete Venancio. Com a ampliação, a Escola beneficiará maior número de
estudantes, aumentando o número de salas de aula e espaço para o desenvolvimento extraclasse,
desenvolvendo o intelecto-aprendizagem dos educandos.


